
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI N° 1969/2020 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO 
DA LISTA DE ESPERA DE PACIENTES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Três Barras do Paraná. Estado do Paraná, aprovou, de autoria da 
vereadora Dra. Isabel Cristina Pereira Costa, e eu, Leandro Mocelin Salla, Presidente da 
Câmara Municipal de Vereadores, em conformidade com o disposto no parágrafo 7 0  do 
artigo 32 da Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal de Três Barras do Paraná, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, obrigado a publicar e atualizar as listas de espera dos 
pacientes que aguardam procedimentos eletivos, corno consultas (discriminadas por 
especialidade), exames e intervenções cirúrgicas, do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Parágrafo único — As listas disponibilizadas devem ser específicas para cada 
modalidade de consulta (discriminada por especialidade), exame, intervenção cirúrgica ou 
procedimentos, constando todos os pacientes que aguardam esses atendimentos. 

Art. 2° - A divulgação das informações de que trata esta lei deve observar o direito á 
privacidade do paciente, que poderá ser identificado pelo número do Cartão Nacional de 
Saúde (CNS) ou também pelas iniciais do nome e número de protocolo (a ser 
implementado). 

Art. 3° - As listas de espera que tratam essa lei deverão ser disponibilizadas por meio 
eletrônico no sítio oficial do Município, e com acesso irrestrito a todos, contendo a ordem 
de inscrição para a chamada dos pacientes, salvo nos procedimentos emergeneiais, 
reconhecidos como tal: 

Parágrafo único — As listas de que trata o caput deste artigo deverão ser atualizadas 
semanalmente, devendo constar a data de sua publicação, e sem a exclusão da lista anterior. 

Art. 4° - As listas de espera devem conter: 
I — a data de solicitação da consulta (discriminada por 
intervenções cirúrgicas ou outros procedimentos; 

— a posição que o paciente ocupa na lista de espera; 

espealidade), do exame, das 
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III — os inscritos habilitados para a respectiva consulta, exame, intervenção cirúrgica ou 
outros procedimentos; 

IV — a relação dos pacientes já atendidos, por meio da divulgação que garanta o seu 
anonimato, a desistência ou exclusão da lista, ou a ausência do mesmo no dia do 
atendimento; 
V — a especificação do tipo de consulta (discriminada por especialidade), exame, 
intervenção ou outros procediffientos; e 
VI — a estimativa de prazo para o atendimento solicitado. 

§ 1° — Para efeito do inciso III deste artigo, entende-se por "inscritos habilitados" a unidade 
de saúde que prestará o serviço de consultas, exames, intervenções cirúrgicas ou outros 
procedimentos pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

§ 2° — Excepcionalmente, as listas estarão sujeitas a alterações nos casos de: 
I — inclusão ou éxclusão de pacientes pelos médicos reguladores, de acordo com a gravidade 
do caso; 
II — aumento ou diminuição da oferta de vagas disponíveis para agendamento; 
III — bloqueio de agenda ou centros cirúrgicos; ou 
IV — cumprimento de decisão judicial. 

Art. 5° — As unidades de saúde fixarão em local visível as principais informações 
desta lei. 

Art. 6° — Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de 
sua publicação. 
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